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RESPOSTA AO PEDIDO DE ESCLARECIMENTOS AO EDITAL DA 

CONCORRÊNCIA PÚBLICA Nº 005/2018 

 

ESCLARECIMENTO Nº 007 

 

1º Questionamento  Edital, item 38 

 

Esclarecimento solicitado: O edital em seu item 38. Disposições Diversas informa a 

obrigatoriedade da futura concessionária ressarcir a empresa/ consorcio que elaborou os 

estudos da PMI nº 02/2017. Pedimos informar qual é a empresa/consorcio que deverá 

receber tal montante. 

 

RESPOSTA: Como condição prévia para a assinatura do CONTRATO, a 

CONCESSIONÁRIA deverá ressarcir a empresa/consórcio responsável pela 

elaboração dos estudos, no âmbito do Procedimento de Manifestação de Interesse –

Chamada Pública n. º 02/2017, que foram adotados pelo PODER CONCEDENTE, 

após serem aprovados e homologados. Na elaboração das propostas, as 

PROPONENTES deverão considerar o ressarcimento no valor de R$ 500.000,00 

(quinhentos mil reais). A empresa/consórcio que realizou os estudos da PMI                     

nº 02/2017 e que receberá o ressarcimento, trata-se da empresa SANO 

SANEAMENTO & PARTICIPAÇÕES S/A, atual denominação da empresa 

BARBOSA MELLO SANEAMENTO S/A. 

 

2º Questionamento  Em visita no último dia 24/abril tivemos a informação e 

constatamos que unidades operacionais do SAA, notadamente poços, estão instalados 

em áreas particulares. Pedimos assim:  

 

Esclarecimento solicitado: a. Relacionar quais as unidades operacionais que estão 

instaladas em áreas particulares; b. Disponibilizar a documentação de doação e/ou 

repasse e/ou compra e/ou desapropriação dessas áreas para a prefeitura e/ou para o 

DAE. c. Entendemos que as áreas que não estejam ainda de posse da prefeitura/DAE 

serão regularizadas até a data da Ordem de Serviços. Está correto nosso entendimento? 
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d. Esclarecer como as licitantes devem considerar estas áreas em sua proposta.  

 

RESPOSTA: A resposta encontra-se na minuta do contrato de concessão, cláusula 

nº 32, subitem 32.1, verbis: “Cabe ao CONCEDENTE declarar de utilidade pública e 

promover desapropriações, instituir servidões administrativas, propor limitações 

administrativas e permitir à CONCESSIONÁRIA ocupar provisoriamente bens imóveis 

necessários à execução e conservação de obras e serviços vinculados à CONCESSÃO.” 

 

3º Questionamento  diversos  

 

Esclarecimento solicitado: Pedimos relacionar e disponibilizar eventuais TAC’S 

firmados ou em vias de serem assinados que estejam relacionados com o sistema de 

abastecimento de água e/ou sistema de esgotamento sanitário no município de Orlândia.  

 

RESPOSTA: De acordo com as informações da procuradoria jurídica as questões 

demandas pela promotoria de justiça, a exemplo da ausência de “flúor” na água, 

não foram judicializadas, estão em fase inicial. 

 

4º Questionamento  A minuta do Contrato de Concessão (Anexo I) coloca em sua 

clausula 27ª 

 

Esclarecimento solicitado: Solicitamos a gentileza de confirmar que a Concessionaria 

será responsável pela obtenção do licenciamento das novas instalações que venha a 

implantar no âmbito da concessão, ficando o Poder Concedente responsável pelo 

licenciamento das instalações já existentes no Município.  

 

RESPOSTA: Caberá à CONCESSIONÁRIA realizar o licenciamento ambiental de 

todas as unidades, com exceção para as unidades que porventura já estejam 
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regularizadas. 

 

5º Questionamento  O Anexo IV C – Termo de Referência coloca: 

 

Entendemos que as metas a serem atingidas pela futura concessionaria são:  

a. Cobertura de abastecimento, constante da tabela 4.1.1 do PMSB  

 

b. Índice de perdas, constante da tabela 4.1.2 do PMSB 

 

c. Cobertura de coleta, constante da tabela 5.1.1 do PMSB  
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Esclarecimento solicitado: Está correto o entendimento?  

 

RESPOSTAS:  

a. Está correto o entendimento; 

b. Deverão ser adotadas as metas de perdas constantes no Anexo IV C – 

Termo de Referência; 

c. Está correto o entendimento; 

 
6º Questionamento  Anexo IV C – Termo de Referências  
 

 

O Anexo IV C – Termo de Referência coloca: 

 

 Sabendo-se ainda que a Tabela 22 do Anexo IV-D – Diagnostico e Prognóstico do 

Sistema de Água e Esgotamento Sanitário do Município de Orlândia, indica a não 

necessidade de implantação dessas novas unidades, já que atualmente o sistema de água 

possui produção total de 310,81 l/s, conforme informações obtidas em visita, com uma 

perda elevada de 65% que necessariamente deve sofrer intervenções no sentido da sua 

redução e alteração, mesmo com o crescimento populacional, da demanda de água para 

um patamar de 207,71 l/s no final do contrato.  
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Sabendo-se ainda que o mesmo Anexo IV-D – Diagnósticos e Prognósticos do Sistema 

de Água e Esgotamento Sanitário do Município de Orlândia indica em sua página 86 o 

que segue:  

   

Esclarecimento solicitado: Entendemos que as soluções apontadas no Plano Municipal 

de Saneamento, Estudo de Viabilidade Econômico-Financeira, o poço tubular e a 

construção de nova ETA indicados no Termo de Referência são soluções meramente 

indicativas e que as licitantes, na elaboração de sua proposta devem buscar a melhor 

solução para o atendimento das metas tendo como uma das principais premissas a 

modicidade tarifária. Está correto nosso entendimento?  

 

RESPOSTA: Não está correto o entendimento. Deverá ser atendido em sua 

integralidade o Anexo IV C – Termo de Referência em detrimento a qualquer 

outro documento apresentado. 

 

7º Questionamento  Anexo III  
 

O Anexo III – Informações Gerais para Elaboração da Proposta Comercial coloca:  
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Esclarecimento solicitado: Pedimos disponibilizar, para efeito de equalização das 

propostas, o valor que deve ser considerado para as desapropriações comentadas.  

 

RESPOSTA: As PROPONENTES deverão realizar suas projeções e análises de 

modo a definir todos os valores envolvidos em sua proposta comercial. 

 

8º Questionamento  Anexo I 
 

O anexo I – Minuta do Contrato de Concessão traz em sua CLÁUSULA 34 – 

SANÇÕES ADMINISTRATIVAS em seu subitem 34.5 que “Sem prejuízo das demais 

sanções de multa ou parâmetros para tais sanções estabelecidas na regulamentação, a 

CONCESSIONÁRIA se sujeitará às seguintes multas:”  

 

 

Esclarecimento solicitado: Entendemos que não depende da Concessionária e sim de 

terceiros envolvidos, a Concessionaria não poderá se responsabilizar pelas penalidades 

acima. Está correto nosso entendimento?  

 

RESPOSTA: A CONCESSIONÁRIA será responsabilizada pelas situações a que 

der causa ou estiver diretamente ligada. 
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9º Questionamento  Conhecendo-se o teor do Decreto Nº 4.724 

 

 

 

Que trata das novas tarifas do sistema de abastecimento de água e de esgotamento 

sanitário a serem aplicadas à partir de 1º de maio de 2018.  

Sabendo-se ainda que a data base da proposta é 01 de setembro de 2017 que considera o 

quadro tarifário contido no Anexo XII.  
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Esclarecimento solicitado: Entendemos que ainda que exista uma tarifa vigente na data 

de hoje (mai/2018) com valor inferior as licitantes devem considerar em sua proposta as 

tarifas com data base de set/2017 contida no Anexo XII. Está correto o nosso 

entendimento?  

 

RESPOSTA: Está correto o entendimento, ressaltando que a estrutura tarifária em 

vigor (maio/18) assenta no regime cumulativo e a estrutura tarifária contida no 

Anexo XII, a ser adotada em suas propostas pelas PROPONENTES, assenta no 

regime não cumulativo. 

 


